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DIREÇÃO DE ADMINISTRAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS 
DIVISÃO DE GESTÃO DE CARREIRAS 

 
 

 Para:  
 Escola dos Serviços 
 Regimento de Lanceiros N.º 2 

Campo Militar de Santa Margarida 
 

C/C:  
 Direção de Formação 

Quartel-General do Comando das Forças Terrestres 
Quartel-General da Brigada Mecanizada 
 

 
 
NOTA 

N.º: SADC.SRV/RC/RCE-2022-025851 Proc.º 10.160.2619   Data: 16 de setembro de 2022 

Assunto: NOMEAÇÃO DE MILITARES PARA O CURSO CONDUTOR MILITAR 
CATEGORIA A - PRAÇAS RV/RC | ID719 

Ref.ª (s):  Plano de Formação Contínua (omisso). 

 
 
Relativamente ao assunto em epígrafe, encarrega-me o Cor Chefe da DGC de: 

1. Comunicar que, nos termos do despacho de 16set22 do Exmo. MGen DARH, são 

nomeados para a frequência do curso «Condutor Militar Categoria A», a decorrer na 

ES, no período de 19set22 a 04out22, os seguintes militares: 

a. 1CAB RC, NIM 11404314, TIAGO ALEXANDRE LOPES AMADO, do CMSM; 

b. SOLD RC, NIM 14431117, LUIS MIGUEL GONCALVES OLIVEIRA, do RL2; 

c. SOLD RC, NIM 9707117, MIGUEL ANGELO PEREIRA CORREIA, do RL2; 

d. SOLD RC, NIM 09416720, RAFAEL CALADO MAIA, do RL2. 

2. Informar que: 

a. Os militares nomeados para a frequência do curso devem apresentar-se na ES em 

190830set22. 

b. Se houver algum impedimento na apresentação dos militares para a frequência do 

curso, o motivo deverá ser comunicado ao Pólo de Formação; 
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c. Os movimentos são sancionados nos termos do Despacho 07/DF/CMDPESS/2022, 

de 29Mar. 

 

 
 

O CHEFE DA RAVNA/DGC 
 

 

João Luís Barreira 
TCor Inf 
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